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JUNTA DE FREGUESIA DOS ANJOS

Anúncio n.º 2/2005 (2.ª série) — AP.  — A Junta de Freguesia dos Anjos torna público o seu quadro de pessoal, aprovado em reu-
nião de Junta de 22 de Dezembro de 2004 e sessão da Assembleia de Freguesia dos Anjos de 29 de Dezembro de 2004:

Quadro de pessoal

Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Providos Vagos Total

Técnico superior ................... Técnico superior ...............................Assessor principal..............................
Assessor.............................................
Técnico superior principal ................
Técnico superior de 1.ª classe ..........
Técnico superior de 2.ª classe .......... – 1 1 (*)

Administrativo ...................... Assistente administrativo .................. Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal ....
Assistente administrativo .................. 2 – 2 (*)

Auxiliar ................................. Auxiliar administrativo ..................... Auxiliar administrativo ...................... 1 1 2

Auxiliar de serviços gerais................ Auxiliar dos serviços gerais............... 1 – 1

Motorista de ligeiros ......................... Motorista de ligeiros ......................... – 1 1

Operário qualificado............. Operário ............................................ Operário ............................................. – 1 1

(*) Dotação global.

11 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, J. M. Cal Gonçalves.

JUNTA DE FREGUESIA DE BOIDOBRA

Aviso n.º 1005/2005 (2.ª série) — AP.  — Quadro de pessoal. — Torna-se público que a Assembleia de Freguesia de Boidobra, em
sessão ordinária de 30 de Dezembro de 2004, aprovou o quadro de pessoal, cuja proposta, elaborada de acordo com os Decretos-Leis
n.os 247/87, de 17 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 141/2001, de 24 de Abril, foi aprovada em
reunião de 27 de Dezembro de 2004 da Junta de Freguesia de Boidobra.

Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria

A criar Total

Administrativo ............................... Assistente administrativo .................. Assistente administrativo especialista .....
Assistente administrativo principal ........ 1 1
Assistente administrativo ........................

Auxiliar .......................................... Cantoneiro de limpeza ...................... Cantoneiro de limpeza ............................ 1 1

30 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Junta, (Assinatura ilegível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE CARNAXIDE

Aviso n.º 1006/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que foram celebrados contratos a termo certo,
pelo prazo de um ano, eventualmente renovável, conforme o dis-
posto no artigo 139.º do Código de Trabalho, aplicado à adminis-
tração local pela Lei n.º 23/2004, com José Eugénio Pereira, ope-
rário qualificado (índice 139), com início em 3 de Novembro de
2004 e Jove Cardoso Duarte, coveiro (índice 155), com início em
13 de Novembro de 2004.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Luís d’Andrade
da Costa e Castro.

JUNTA DE FREGUESIA DE FORNOS

Aviso n.º 1007/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que, por deliberação da Junta de Freguesia de For-
nos de 30 de Novembro de 2004, foi renovado o contrato de tra-
balho a termo certo com Paulo Jorge de Sousa Xavier Pereira, com

a categoria de auxiliar administrativo, escalão 1, índice 128, a que
corresponde o vencimento de 397,22 euros, por mais 36 meses,
com início em 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.)

2 de Janeiro de 2005. — O Secretário da Junta, António Augusto
Janeiro Pedro.

JUNTA DE FREGUESIA DO LAVRADIO

Aviso n.º 1008/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que se encontra afixada na secretaria da Junta de Freguesia a lista
de antiguidade dos funcionários desta Junta com referência a 31 de
Dezembro de 2004, nos termos dos artigos 93.º e 95.º, n.os 1 e 3,
do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março.

Da lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª sé-
rie.

12 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Adolfo Martins
Lopo.




